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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  003/2024  

Contra to  de Pres tação  de Serv iços  de Exames Laborator ia is  

ce lebrado en tre  o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DO NORTE DE MINAS – CISNORTE e o MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO/MG.  

Pelo presen te  ins t rumento o CONSÓRCI O INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE 

MINAS – CISNORTE ,  en t idade com personal idade jur íd ica de d i re i to  púb l ico ,  sem f ins  

econômicos ,  inscr i to  no CNPJ sob o nº .  00 .905 .312 /0001 -44,  com sede admin is t ra t iva  à  

Rodov ia  MG – 202,  n° .1165 , Va le Verde I ,  nes ta  c id ade de Bras í l ia  de Minas /MG, nes te  

a to  representado por  seu Pres iden te ,  Sr .  Dani lo  Wagner  Ve loso,  e  o  MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO/MG, pessoa jur íd ica de d i re i to  Públ ico ,  inscr i ta  no CNPJ sob n° .  

22 .679 .153 /0001 -40,  com sede admin is t ra t iva  na Rua Montes  Clar os ,  n° .  243,  Cen tro ,  

São Franc isco /MG, nes te  a to  represen tado pe l o Prefe i to Munic ipa l ,  Sr .  Migue l  Pau lo  

Souza F i lho ,  ce lebram,  entre  s i ,  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  conforme 

as  c láusu las  e  d ispos i t i vos  aba ixo  espec i f icados:  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Cláusula pr imeira  –  Ap l icam-se ao presen te  con tra to  de pres tação de serv iços  as  

d ispos ições da leg is lação federa l  de l ic i tações e de consórc ios  púb l icos ,  Le i  nº  

11 .107 /05,  bem como a leg is lação munic ipa l  de ra t i f icação do Protoco lo  de In tenções do 

Consórc io  In termunic ipa l  de Saúde do  Nor te  de Minas –  CISNORTE.  

Cláusula segunda  –  O presen te  contra to  é  ce lebrado em v i r tude de l ic i tação d ispensada ,  

com fundamento no §1° ,  inc iso I I I ,  do ar t .  2° ,  da Le i  nº .  11.107/05 e  no ar t .  18 do  

Decreto  Federa l  n° .  6 .017 /07.  

DO OBJETO 

Cláusula tercei ra  –  Cons t i tu i  ob je to  do presen te  contra to  a  prestação de serviços de  

exames laborator ia is ,  con forme tabe la  em anexo .  

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

Cláusula quarta  – O CISNORTE será responsáve l  pe la  execução do ob je to  des te  

con tra to ,  cu ja  pres tação do serv iço observará :  

a)  Os va lores dos  exames es tarão em conformidade com tabe la  anexa,  que se  

encon tra  anexo ao  presen te  contra to ;  

b)  O CISNORTE d ispon ib i l izará  os exames no Munic íp io  de Bras í l ia  de Minas /MG,  

con forme va lores  es tabe lec idos  nas  tabe la s ;  
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c)  O CISNORTE não se responsabi l izará  pe la  co le ta  e  t ranspor te  dos  f rascos,  sendo 

to ta l  responsabi l idade do  Munic íp io /Consorc iado ;  

d)  A en trega das  amostras  dos  exames f icará  a cargo do Munic íp io , devendo ser  

agendado  no labora tór io  do C ISNORTE;  

e)  Até o  qu in to  d ia  ú t i l  do  mês subsequente o  Consórc io  emi t i rá  ao munic íp io  a  nota  

f isca l  do consumo jun tamente com o  re la tór io  de  pac ientes  e  exames  rea l izados.  

 

DOS VALORES  

Cláusula quinta  –  Para execução dos serv iços  de exames labora tor ia is ,  o  

Munic íp io /Consorc iado  te rá  cota  es t imada mensal  de consumo no va lor  de R$ 8.333,33  

(oi to mi l  e  t rezentos  e t r inta  e  t res reais  e t r inta  e  t rês centavos) ,  e  total  de R$ 

100.000,00 (Cem mil  reais)  para os 12 (doze)  meses de vigência,  conforme previsto  

na Cláusula Dé cima.  

Parágrafo pr imeiro  – As  despesas decor rentes do presente Contrato de Prestação de  

Serviços  cor rerão por  con ta  das  seguin tes  rubricas orçamentár ias,  observada a  Le i  

Orçamentár ia  Anual ,  conforme se  segue :  

Órgão:  06 -  Secre tar ia  Munic ipa l  de  Saúde;   

Un idade  Orçamentár ia :  0 1  -  Secre tar ia  Munic ipa l  de Saúde  

Função :  10  -  Saúde  

Sub- função:  302  –  Ass is tênc ia  Hosp i ta lar  e  Ambula tor ia l  

Programa:  8003 –  Atenção  Al ta  e  Médica  Complex idade  

Pro je to /At iv idade :  6810  –  Manutenção  Hospi ta lar  e  Ambula tor ia l  

E lemento :  33933900  –  Outros  Serv iços  de Terce i ros  Pessoa Jur íd ica  

Parágrafo segundo  – O munic íp io  deverá e fe tuar  o pagamento mensalmente a té  o 20º  

(v igés imo)  d ia  do mês subsequente ao qua l  or ig inou a  pres tação de serv iços ,  o  a t raso no  

pagamento mensal  acar re tará  suspensão  dos  serv iços .   

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS  

Cláusula sexta  –  São d i re i tos  do  ente  consorc iado:  

a)  Acompanhar  os t raba lhos  do consórc io ,  mediante  receb imento de  in formações 

con forme a c láusu la  qu in ta ;  

b)  Receber  capac i tação para u t i l i zação dos  s is temas  desenvo lv idos  pe lo  consórc io ;  

c )  Receber  supor te  técn ico;  

d)  Requis i tar  cor reções e  a jus tes ,  cu ja  execução será a tend ida após aprova ção dos  

técn icos  do consórc io .  

 



 
 
 

Rod. MG 202 nº 1165                                Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330.000                                   Brasília de Minas/MG 
                                                                              Telefone: (38) 3231-2979                                                

Cláusula sét ima  –  São  deveres  do ente  consorc iado :  

a)  Prestar  as  in formações  so l ic i tadas  pe lo  C ISNORTE;  

b)  Zelar  pe la  cor re ta  execução dos  serv iços ;  

c )  Responsabi l izar -se pe los  exames  que  serão  t ranspor tados ;  

d)  Transfer i r ,  de acordo co m es te  con tra to ,  os  recursos  f inance i ros  necessár ios  à  

execução do  ob je to  do consórc io .  

DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA  

Cláusula oi tava  – A f im de garant i r  a t ransparênc ia  da ges tão admin is t ra t iva ,  econômica 

e  f inance i ra  dos  ob je t ivos  e  m etas  prev is tos  nes te  con tra to ,  se rão observadas as  

d ispos ições constan tes  no Contra to  de Consórc io  Públ ico ,  sendo que o  CISNORTE 

deverá,  espec ia lmente:  

a)  Elaborar  e encaminhar ao Munic íp io  a Pres tação de Con tas  anua l  quanto aos  

serv iços  contra tados,  fazendo ne les  cons tar  um resumo gera l  das  a t i v idades  e  va lores ;  

b)  Disponib i l izar  ao Munic íp io  as in formações con tábe is  e  demonstrações 

f inance i ras ,  ex ig idas segundo a leg is lação per t inente ,  re la t ivos  ao desenvo lv imento e ao  

cumpr imen to do ob je to  des te  contra to .  

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E DE PESSOAL  

Cláusula nona  – F ica es tabe lec ido que não haverá,  a té d ispos ição expressa em 

con trár io ,  t rans ferênc ia  de pessoal  e  bens  entre  con tra tan te  e  contra tado.  

DA VIGÊNCIA  

Cláusula décima  –  O presen te  contra to  en t ra  em v igor  na da ta  de sua ass ina tura  e  

v igorará  por  12 meses a  contar  des ta ,  podendo ser  renovado por  igua l  ou maior  per íodo ,  

respe i tada  a  data  l im i te  de 31/12/202 4 .  

DAS PENALIDADES  

Cláusula décima pr imeira  – O consorc iado inad implente  com o CISNORTE será 

no t i f icado forma lmente  sobre  sua  inad implênc ia ,  para  que regu lar ize  sua  s i tuação .  

Cláusula décima segunda  –  Uma vez  no t i f icado da inad implênc ia ,  serão suspendidos  os  

serv iços  do consórc io  ao respect ivo  consorc iado  a té  a  regu lar ização da  d ív ida.  

Cláusula décima tercei ra – Não sendo regu la r izada a  inad implênc ia  no prazo de se is  

meses,  o  ente  consorc iado poderá ser  exc lu ído do consórc io ,  median te  de l iberação do  

Conselho  de Admin is t ração.  



 
 
 

Rod. MG 202 nº 1165                                Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330.000                                   Brasília de Minas/MG 
                                                                              Telefone: (38) 3231-2979                                                

DA RESCISÃO 

Cláusula décima quarta  –  O presente  con t ra to  de pres tação  de  serv iços  poderá  ser  

resc ind ido por :  

a)  Descumpr imen to  de qua lquer  das  obr igações para  execução do  ob je to ;  

b)  Superven iênc ia  de norma lega l  ou fa to  admin is t ra t ivo  que o  torne ,  formal  ou  

mater ia lmente,  inexequ íve l ;  

c)  Ato  un i la tera l  com comprovada  mot ivação  jur íd ica  e /ou  lega l ,  medi an te  av iso  

prév io  da par te  que de le  se des in teressar,  com an tecedênc ia  mín ima de 90  d ias ,  

respe i tando as  metas  em curso constan te  em con tra to  de  ra te io .    

DO FORO 

Cláusula décima quinta  –  F ica e le i to  o foro  da Comarca do Munic íp io de Bras í l i a  de  

Minas para  d i r im i r  as  ques tões  decor rentes  do  presen te  Contra to .  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Cláusula décima sexta  – Por  es tarem ass im  con tra tadas as  par tes ,  f i rmam o presen te  

Contra to  em 03 ( t rês)  v ias  de  igua l  teor  e  forma.  

Bras í l i a  de  Minas /MG, 01  de Janei ro  de  2024.  

 

Dani lo Wagner Veloso 

Presidente do Consórcio Intermunicipal  de Saúde do Norte de Minas – CISNORTE 

 

Miguel  Paulo Souza Fi lho  

Prefei ta  do Município de  São Francisco/MG 

TESTEMUNHAS:  

________________________________________________CPF: ________________-______ 

________________________________________________CPF: ________________-______ 

 


		2024-01-08T12:31:05-0300
	MIGUEL PAULO SOUZA FILHO:85027049668


		2024-01-08T16:21:36-0300
	DANILO WAGNER VELOSO:77604202691




